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EXTRATO DE DECISÃO CONSUNI/UFOB Nº 077, 
DE 30 DE JULHO DE 2024. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA 
BAHIA – CONSUNI/UFOB, no uso de suas atribuições legais, torna públicas as decisões 
emanadas em sua 55ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 30 de julho de 2024, 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Relato da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas: 

a. aprovação do Parecer da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 

referente à Solicitação de apreciação acerca das alterações no Projeto Pedagógico do Curso de 

Aperfeiçoamento em Educação Escolar Quilombola, encaminhada pelo Centro das 

Humanidades - CEHU, Processo 23520.011461/2023-39. 

 

Ponto de pauta 2: 

Processo: 23520.011461/2023-39 

Interessado: Centro das Humanidades - CEHU 

Assunto: Apreciação do Parecer da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 
referente à Solicitação de apreciação acerca das alterações no Projeto Pedagógico do Curso de 
Aperfeiçoamento em Educação Escolar Quilombola, encaminhada pelo Centro das Humanidades 
– CEHU. 

Relator: Conselheiro Antonio Oliveira de Souza – Vice-Presidente da CEAA 

Parecer da CEAA: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Deliberação: Aprovado - ATO DECISÓRIO CONSUNI/UFOB Nº 088/2024. 

 

Ponto de pauta 3: 

Processo: 23520.005998/2024-41 

Interessado: Centro das Humanidades CEHU 

Assunto: Continuação da apreciação do Parecer do Relator referente à Solicitação de Inclusão de 
Membros na equipe do Projeto do Curso de Aperfeiçoamento em Educação Escolar Quilombola, 
com efeito retroativo do mês de fevereiro até outubro de 2024, e a flexibilização do cumprimento 
dos dois terços de pessoas da UFOB para compor a equipe do projeto, tende em vista o disposto 
no §4º, Art. 6º do Decreto nº 7.423/2010, que foi encaminhada pelo Centro das Humanidades 
CEHU. 

Relator: Conselheiro Anderson Breno Souza. 
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Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações. 

Deliberação: Aprovado - ATO DECISÓRIO CONSUNI/UFOB Nº 089/2024. 

 

 

 
 
 
 
 
 

JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 
Presidente do Conselho Universitário 
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